
DISTRIBUIÇÃO DE FLINÇÕES NOS TERMOS DO ART." 69.". DA LEI N.' 169/99.

DE 18 DE SETEMBRO. COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI N.'

5.4/2002. DE 11 DE JANEIRO

FRANCISCO MOITA FLORES - PRESIDENTE

o Recursos Humanos

o Cultura

o Património Cultural

o Gestão Cemiterial

o Ordenamento do Território

o Urbanismo e Obras Particulares

o Centro Histórico

o PDM

o Relações Públicas e Externas

o Administração Gerai

o Planeamento Estratégico

o Higiene Urbana e Resíduos Sólidos

RAMIRO MATOS - VICE.PRESIDENTE

o Coadjuvar o Presidente nas suas funções

o Finanças e Património Municipal

o Desenvolvimento Económico, Gabinete de Apoio ao Investidor e Apoio

ao Sector Empresarial

o Acção Social

o Saúde

o Turismo



o Desporto

o Assuntos Jurídicos, Notariado e Contencioso

o Defesa do Consumidor

o Auditoria

o Empresas Municipais e Participações (SMS, Scalabisport, CNEMA e

. 
empresas a criar)

o Segurança e Protecção Civil

RICARDO GONÇALVES . VEREADOR

o Apoio às Freguesias

o Obras Municipais

o Juvenfude

o Trânsito

o Espaços Verdes e Espaço Público

o Taxas, licenças, mercados e feiras (Licenciamento de Activ. Diversas)

o Formação Profissional

r,Ícn BATALHA - VERBADoRA

o Criança e Educação

o Protecção Ambiental

. Modernização Administrativa e Gestão da Informação

o Habitação

o Central de Compras

o Informação e Atendimento

Presidente da Câmara Municipal,

Francisco Maria Moita Floreso Dr.


